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Resumo

A lei de licitações e contratos permite ao licitante vencedor do menor preço, considerado

inicialmente arrematante, ter disponível suas propostas e documentação de habilitação

para análise, e então ser declarado vencedor do certame licitatório. Nas contratações

públicas são asseguradas critério de desempate, conforme previsto na Lei Complementar

nº 123/06 e suas alterações, deve este critério ser ampliando para que fosse criado um

novo critério de desempate entre os licitantes que possuem maus antecedentes, ou seja,

licitantes que tiveram sanções administrativas, acostadas no Sicaf. Fazendo uma breve

comparação ao direito penal, o magistrado considera as circunstâncias judiciais para a

dosimetria da pena, na licitação, não poderia ser diferente, pois o licitante que não possui

maus antecedentes pode ser beneficiado por critério de desempate, uma vez possui o

compromisso em contratar com a Administração Pública, evitando atrasos injustificados

na entrega, inexecução do contrato, não deixando de entregar qualquer documentação no

certame licitatório, mantendo a proposta de preços no ato da participação do certame,

não deixando de celebrar o contrato dentro do prazo de validade, bem como, não

apresentando declaração ou documentação falsa, dentre outros atos ilícitos previstos na

lei de licitações. Diante das infrações inscritas como maus antecedentes, o critério de

desempate deverá ser regido por porcentagem, de acordo com as infrações

administrativas, previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21. Em um breve exemplo, o

licitante arrematante da licitação com sanção sofrida por advertência, considerada uma

infração mais leve, concorreria a um desempate com os demais licitantes, dentro de uma

porcentagem de 5%.
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